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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0504001/2019 

CONCORRÊNCIA Nº 012/2019. 

OBJETO: contratação de empresa de engenharia especializada para execução, mediante o regime de empreitada por preço global, de obra 

referente a reforma de U.E. na Sede do Município e no Povoado Caneleiro, no Município de Bernardo do Mearim-MA. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8666/1993 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no presente processo. 

HOMOLOGO o resultado do julgamento da Concorrência 012/2019 e, por consequência ADJUDICO o objeto do certame – a contratação de 

empresa de engenharia especializada para execução, mediante o regime de empreitada por preço global, de obra referente a reforma de U.E. 

na Sede do Município e no Povoado Caneleiro, no Município de Bernardo do Mearim-MA, à empresa ALPHA LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 05.589.905/0001-62, vencedora dos LOTES, no valor total de R$ 362.174,73 (trezentos e sessenta e 

dois mil cento e setenta e quatro reais e setenta e três centavos) conforme os descrito abaixo:  

LOTE EMPRESA 

VALOR DA 

PROPOSTA 

 R$ 

1 
ALPHA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 
05.589.905/0001-62. 

184.160,89 

2 
ALPHA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 

05.589.905/0001-62. 
178.013,84 

 TOTAL GERAL DOS LOTES  362.174,73 

 

Bernardo do Mearim – MA, 14 de outubro de 2019. 

__________________________ 

Railson Ferreira de Sousa 

Secretário Municipal de Educação 

CPF: 847.172.203-82 

Portaria nº 0201004/2017 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 012/2019 

O Munícipio de Bernardo do Mearim por intermédio da Secretaria Municipal de Educação torna público o resultado da Concorrência Pública 

n° 012/2019. Foi HOMOLOGADO e ADJUDICADO o objeto desta licitação á seguinte licitante: 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A licitação foi realizada pelo critério de menor preço global, sendo o presente certame homologado e adjudicado pelo Sr. Railson Ferreira de 

Sousa, Secretário Municipal de Educação de Bernardo do Mearim/MA, autoridade competente. 
 

 O Secretário de Educação nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8666/1993 e as suas alterações. HOMOLOGOU e 

ADJUDICOU o resultado do julgamento da Concorrência 012/2019, o objeto do certame – a contratação de empresa de engenharia 

especializada para execução, mediante o regime de empreitada por preço global, de obra referente a reforma de U.E. na Sede do Município e 

no Povoado Caneleiro, no Município de Bernardo do Mearim-MA, à empresa ALPHA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ: 05.589.905/0001-62, vencedora dos LOTES, no valor total de R$ 362.174,73 (trezentos e sessenta e dois mil cento e setenta e quatro 

reais e setenta e três centavos) conforme os descrito abaixo:  

LOTE EMPRESA 

VALOR DA 

PROPOSTA  

R$ 

1 
ALPHA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 

05.589.905/0001-62. 
184.160,89 

2 
ALPHA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 

05.589.905/0001-62. 
178.013,84 

 TOTAL GERAL DOS LOTES  362.174,73 
 

A Presidente da Comissão Central de Licitação informa ainda, que os autos do processo encontram-se com vistas franqueadas 

aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Bernardo do Mearim. 

Bernardo do Mearim-MA, 14 de outubro de 2019. 
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                ANO VII Nº 1675- BERNARDO DO MEARIM, TERÇA- FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 2019. EDIÇÃO DE HOJE: PÁGINAS 

____________________________ 

Mildrid Magalhães Paulino Costa 

Presidente CCL 

CPF: 063.188.353-34 

Portaria 0104002/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0804001/2019 

CONCORRÊNCIA Nº 013/2019. 

OBJETO: contratação de empresa de engenharia especializada para execução, mediante o regime de empreitada por preço global, de obra 

referente a reforma de Unidades Escolares nos povoados Lagoa dos Pretos, Mandis e Salvação, no município de Bernardo do Mearim -MA. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8666/1993 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no presente processo. 

HOMOLOGO o resultado do julgamento da Concorrência 013/2019 e, por consequência ADJUDICO o objeto do certame – a contratação de 

empresa de engenharia especializada para execução, mediante o regime de empreitada por preço global, de obra referente a reforma de 

Unidades Escolares nos povoados Lagoa dos Pretos, Mandis e Salvação, no município de Bernardo do Mearim -MA, à empresa ALPHA 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 05.589.905/0001-62, vencedora dos LOTES, no valor total de R$ 323.841,34 

(trezentos e vinte e três mil oitocentos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos) conforme os descrito abaixo:  

LOTE EMPRESA 

VALOR DA 

PROPOSTA  

R$ 

1 
ALPHA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 
05.589.905/0001-62 

106.265,70 

2 
ALPHA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 

05.589.905/0001-62 
102.313,84 

3 
ALPHA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 
05.589.905/0001-62 

115.261,80 

 TOTAL GERAL DOS LOTES  323.841,34 

 

Bernardo do Mearim – MA, 14 de outubro de 2019. 

__________________________ 

Railson Ferreira de Sousa 

Secretário Municipal de Educação 

CPF: 847.172.203-82 

Portaria nº 0201004/2017 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 013/2019 

O Munícipio de Bernardo do Mearim por intermédio da Secretaria Municipal de Educação torna público o resultado da Concorrência Pública 

n° 013/2019. Foi HOMOLOGADO e ADJUDICADO o objeto desta licitação á seguinte licitante: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A licitação foi realizada pelo critério de menor preço global, sendo o presente certame homologado e adjudicado pelo Sr. Railson Ferreira de 

Sousa, Secretário Municipal de Educação de Bernardo do Mearim/MA, autoridade competente. 
 

 O Secretário de Educação nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8666/1993 e as suas alterações. HOMOLOGOU e 

ADJUDICOU o resultado do julgamento da Concorrência 013/2019, o objeto do certame – a contratação de empresa de engenharia 

especializada para execução, mediante o regime de empreitada por preço global, de obra referente a reforma de Unidades Escolares nos 

povoados Lagoa dos Pretos, Mandis e Salvação, no município de Bernardo do Mearim -MA, à empresa ALPHA LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 05.589.905/0001-62, vencedora dos LOTES, no valor total de R$ 323.841,34 (trezentos e vinte e três 

mil oitocentos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos) conforme os descrito abaixo:  

LOTE EMPRESA 

VALOR DA 

PROPOSTA  

R$ 

1 
ALPHA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 

05.589.905/0001-62 
106.265,70 

2 
ALPHA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 
05.589.905/0001-62 

102.313,84 

3 
ALPHA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 

05.589.905/0001-62 
115.261,80 

 TOTAL GERAL DOS LOTES  323.841,34 
 

A Presidente da Comissão Central de Licitação informa ainda, que os autos do processo encontram-se com vistas franqueadas 

aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Bernardo do Mearim-

MA. 

Bernardo do Mearim-MA, 14 de outubro de 2019. 

____________________________ 

Mildrid Magalhães Paulino Costa 

Presidente CCL 

CPF: 063.188.353-34 

Portaria 0104002/2019 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0504001/2019 

CONCORRÊNCIA Nº 012/2019 

 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação da Concorrência nº 012/2019, convocamos a Empresa: ALPHA LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 05.589.905/0001-62, estabelecida na Rua Dr. João Alberto, nº 74, Bairro Maria Rita, CEP: 65.725-

000, Pedreiras-MA, representada neste ato pela Sra. Sergiete Das Graças Lobo Seabra, portadora da cédula de identidade nº 2829892 

GEP/PA e do CPF Nº 175.679.202-04 para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 

Prefeitura Municipal de Bernardo do Mearim/MA, para assinatura do Contrato. 

O representante legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 

12:00 (doze) horas. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à 

empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim – MA, 14 de outubro de 2019. 

__________________________ 

Railson Ferreira de Sousa 

Secretário Municipal de Educação 

CPF: 847.172.203-82 

Portaria nº 0201004/2017 

 

Recebi em: ___/____/____ 

Assinatura/rubrica:____________________________________________________ 

C,I. nº _________________________ CPF nº ______________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0804001/2019 

CONCORRÊNCIA Nº 013/2019 

 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação da Concorrência nº 013/2019, convocamos a Empresa: ALPHA LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 05.589.905/0001-62, estabelecida na Rua Dr. João Alberto, nº 74, Bairro Maria Rita, CEP: 65.725-

000, Pedreiras-MA, representada neste ato pela Sra. Sergiete Das Graças Lobo Seabra, portadora da cédula de identidade nº 2829892 

GEP/PA e do CPF Nº 175.679.202-04 para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 

Prefeitura Municipal de Bernardo do Mearim/MA, para assinatura do Contrato. 

O representante legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 

12:00 (doze) horas. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à 

empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

 

Bernardo do Mearim – MA, 14 de outubro de 2019. 

__________________________ 

Railson Ferreira de Sousa 

Secretário Municipal de Educação 

CPF: 847.172.203-82 

Portaria nº 0201004/2017 

 

 

Recebi em: ___/____/____ 

Assinatura/rubrica:____________________________________________________ 

C,I. nº _________________________ CPF nº ______________________________ 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            


